
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

EMENDA ADITIVA N° 001/2023, AO PROJETO DE LEI N° 016/2023, QUE 
DEFINE E REGULAMENTA OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE QUE TRATA O ART. 22, DA 
LEI FEDERAL N° 8.742, DE 07/12/1993”, PARA OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA 

POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 1.349/96 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADICIONA § T  AO ART. 16

Art. Io - Fica adicionado § 6o ao art. 16 do PL n° 016/2023:

§7° - Será suspenso o pagamento do auxílio moradia a qualquer tempo, nas seguintes 

hipóteses:

I -  Quando o imóvel interditado vier a ser liberado pela defesa civil;

II -  Quando o beneficiário for contemplado em qualquer programa de habitação;

III -  Quando verificado qualquer descumprimento aos requisitos estabelecidos na presente

lei;

IV -  Quando o beneficiário sublocar o imóvel objeto do benefício.

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2023.


